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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 163 DE 2025
Em 26 de dezembro de 2025


Senhor Prefeito,


	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 26 de dezembro de 2025, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 155, de 2025, de sua autoria, que “altera a Lei nº 6.186, de 17 de junho de 2025, que autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de um professor de educação física - bacharel”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica do Município.

	


Vereador Flavio Habitzreiter
Presidente





















PROJETO DE LEI Nº 155, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

Altera a Lei nº 6.186, de 17 de junho de 2025, que autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de um professor de educação física - bacharel. 

Art. 1º A Lei nº 6.186, de 17 de junho de 2025, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Ementa: “Autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de dois professores de Educação Física – Bacharéis. “ (NR)

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em caráter emergencial, para atender à necessidade temporária e por total interesse do serviço público, conforme inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, dois professores de Educação Física - Bacharéis.
.........................………………….............…..
§ 4º A remuneração do profissional de que trata esta lei será correspondente ao valor de duas vezes o Nível 01, Classe A, com base na Lei Municipal nº 4.426, de 29 de outubro de 2010 (Plano de Carreira do Magistério), considerando a equivalência proporcional da carga horária. ” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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